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PREFEITURb. MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2022 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16439/2021 

A~s vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ no 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n° 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado· pela Sr.a Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Admini!"trativos (DELCAIÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de· identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 886.896.627-15, residente nesta 
cidade e de outro iado a empresa ARMAZÉM DO VOVÔ ITAIPAVA COMÉRCIO LTDA, 
empresa inscrita no CNPJ n° 44.922.297/0001-18, estabelecida na Estrada União e lndustria, 
n° 14120, ltaipava. Petrópolis/RJ, neste ato representada pelo Sr. João Vitor Morei li Rodrigues, 
portador da Carteira de Identidade n° 28.044.758-2 DETRAN/RJ e CPF n° 160.314.137-52, 
RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo 
listado, cujo detalhamento sé enco"ntra no Edital do Pregão Presencial n° 019/2022 e em seus 
anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1 0.520/02; Decreto Municipal n° 092/2009, 
Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as 
disf)osições a seguir: .. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- D!) OBJETO 
1.1. Constitui obíeto dá presente Ata o Registro de Preços relativos à REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA' AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), 
PARA ATENDERAOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E UNID.AD.ES ESCOLARES, conforme o Edital e seus anexos. 

. 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO L TOA 
CNPJ: 44.922.297/0001-18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
.-. ,., 

Alface 
Extra e verda. Deverá estar 
frescJ3, sem manchas, 
coloração e tamanho 

2 uniformes, ·isenta de terra, 
parãsítas, larvas e · danos 
físicos e/ou mecânicos, 
decorrentes do transporte e 

VALOR 
UNID. QUANT. UNITÁRIO 

(R$) 
kg 3.630 7,65 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
27.769,50 

TRATAMENTO 
ME/EPP 

Exclusivo 
ME/EPP/MEI 
Art, 48, I, Lei 

123/06 

mariLiseio. 
•s~a'=n~a~na~pr=a7m~.-.. ~~r-"kg~~~17~6~.3v9~4~~6~.2~5~-~~1~.1~0~2~.4~62~.~50~~C~o7ta~p~r~in~ci~p~al~ 

Extra, subclasse 4 ou 5, em 
buquê ou penca. Livre de 
resíduos de fertilizantes, 

5 su)ii;ledes, de danos poflesão 
de ó"rdem física ou mecânica; 
ar6ma, cor · · e-• ··sabor 
característico& ... da . espécie, 
tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

6 Banana prata 
Extra, subclassel4 ou 5, em 

•· 

Kg 58.798 6,25 367.487,50 Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

íl 

t 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO L TOA 
. . CNPJ: 44.922.297/0001-18 

· .·· VALOR 
ITEM ·ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO 

. ·..• (R$) 
buquê. ou penca. Livr(l de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, de danos por lesão 
de ordem físic;;~ ou meciínica; 
aroma, cor e "sabor 
característicos da espécie, 
tamanho desenvolvido e 
uniforme. .· 

·Batata doce 
Extra, especial e ·própria para 
cozimento. Que não seja da 
variedade branca ou amarela. 
Deverá estar no ponto para 
consome, firme, inteira, livre 
de umidade externa, 
desprovida de sabor e/ou 

7 odor estranho ao produto, 
uniforme, com brilho, frescas 
e ·: isenta de substâncias 
terrosas, sujidades· ou ·corpos 
estranhos aderidos · à 
supprfície- externa. Não, serão 
tolerados defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o 
COriS{li110. 

Batata doce . 
Extra, especial e própria para 
cozimento. Que 'nãà seja da 
variedade branca ou amarela. 
Deverá estar no ponto para 
consumo, firme, inteira, livre 
de umidade externa, 
desprovida de sabor e/ou 

Kg 15.708 3,55 

Kg · 5.237 3,55 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

55.763,40 

18.591,35 

TRATAMENTO 
ME/EPP 

123/06 

Cota principal 

Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

B odor. ·és! ranho ao pr.oduto, 
uniforme, com brilho, frescas 
e·· 'isenta de substâncias 
terrpsas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
sup(lrfície externa. Não serão 
tolerádos defeitos externos ou 
internos. que prejudiquem o 
cons.~,Jmo. 

Batata inglesa 
Extra·, especial e. própria para 
coziménto. Deverá estar no 
pont(:> para consumo, 'iirme, 

Kg 17.349 
f 

Cota principal 'f· 5,95 103.226,55 

9 inteira, livre de umidade 
extê,rr.a, desprovida de sabor 
e/ou odor estranho · ao 
produto, uniforme, combrilho, 
frescas , e ise.nta~:: de 



ITEM 

10 

14 

15 

16 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

• ··DEPARTAMENTO DE 'LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO L TDA 
CNPJ: 44.922.297/0001-18 . .. . ... VALOR VALOR TRATAMENTO 

'ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. UNIT~riO TOTAL ME/EPP 
IR$ _(R$) 

substâncias ., 'téirosas, 
sujidades oú corpos 
estrànhos aderidos .. à 
superfície externa. Não serão 
toJéfados defeitos externos ou 

' 

infernos que . prejudiqÜem o 
consumo. . 

•Batata inglesa Kg 5.783 5,95 34.408,85 Cota reservada 
Extra, especial e própria para Art. 48, 111 Lei 
cozimento. Deverá estar no 123/06 
ponto para consumo, firme, 
inteira, livre de umidade 
externa, desprovida de sabor 
e/ou odor estranho ao 
produto, uniforme, com brilho, 
frescas e isenta de 
substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos a 
superfície externa. Não serão 
tolerados defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o 
consumo.-· ' 

Couve manteiga·. Kg 7.535 9,78 73.692,30 Cota principal 
Extra. Deverá estar fresco e 
isento de parasrtas, larvas e 
danos físicos e/ou mecânicos, 
decoi-rentes do transporte e 
manuseio. 

Couve manteiga Kg 2.512 9,78 24.567,36 Cota reservada 
Extra. Deverá estar· fresco e Art. 48, 111 Lei 
isento de parasitas, larvas e 123/06 
danos físicos e/ou mecânicos, 
decorrentes do transporte e 
manuseio. . 

Couve-flor Kg 17.673 
Fresca: íntegras, coloração e 

12,55 221.796,15 Cota principal 

tamanho uniformes. Não 
serãO tolerados os defeitos 
ext<;!mos e internos que 
prejudiquem o consumo 
como: podridão, mancha 
vinho, folha na cabeça, flores 
peludas, .danos físic-os · e/ou 
mecânicos. o produto deverá 
estar: iseoto de substâncias 
terrosas, sujidacjes Ol). corpos 
estranhos àéleridÓs · à 
supE1rfície externa. ApE)rías as . 

folhas que ficam 
imediatamente próximas a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPART A:MENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 44.922.297/0001-18 

ITEM .. ESPECIFICAÇÃO 
. 

' cabeça çleverão devem estar 
I presentes. 

Couve-flor 
Fresca, íntegras, coloração e 
tamanho uniformes. Não 
serãó tolerados os defeitos 
externos e internos que 
prejudiquem o consumo 
como: podridão, mancha 
vinho, folha na cabeça, flores 

17 peludas, danos físicos elou 
mecânicos. O produto deverá 
estar, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
supert!cie externa. Apenas as 
folhas que ficam 
imediatamente próximas a 
cabeça deverão devem estar 
presentes. 

Espin<1fre 
Extra. Deverá estar fresco e 

18 isento de parasitas, larvas e 
danos ·físicos e/ou iriéêánicos, 
decorrentes do transporte e 
manuseio. 

Espinafre 
Extrac Deverá estar fresco e 
isento de parasitas, larvas e 19 dan.osfísicos e/ou mecânicos, 
deêorrentes do transporte e 
manUSeio. _' 

Laranja pera 
Extra e . tamanho · médio. 
Deverá estar no ponto para 
consumo, madura, firme, 
uniforme, com brilho, aroma e 
sabor característicos da 
espécie .. Não serão tolerados 
os-. defeitos externos-. ou 

22 internos que prejudiquem o 
consumo ou rendimento 

23 

como:- danos mecânicos, 
defeitos na casca, fruto 
murcho ou · passado e 
podridão. O produto deverá 
estar isento de . substâncias 
terrbsas, sujidades ou corpos 
estranhos . aderidos à 
supeifície externa. 

Laranja pera 

VALOR 
UNID. QUANT. UNITÁRIO 

(R$) 

Kg 5.892 12,55 

. 
Kg 13.703 11,00 

Kg 4.568 11,00 

Kg 125.284 4,54 

Kg 41.762 4,54 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

73.944,60 

150.733,00 

50.248,00 

568.789,36 

189.599,48 

TRATAMENTO 
MEIEPP 

Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

Cota principal 

Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

Cota principal 

Cota reservada 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
. 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO L TOA 

ITEM 

· ·· ·.·· CNPJ: 44.922.297/0001-18 
·· VALOR 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO 
., . !R$) 

Extra e tamanho médio. 
Deverá estar no ponto para 
consumo, madura, firme, 
unifórmE1; cbm brilhc5; ·aroma e 
sahoç . característicos da 
espécie: Não serão tolerados 
os defeitos. ::externos ou 
internos que 'prejudiquem o 
consumo ou rendimento 
corno: danos mecânicos, 
defeiíàs na casca, - fruto 
murcho ou _passado e 
podridão. O prodU!\) deverá 
estar isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 

. 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

TRATAMENTO 
ME/EPP 

Art. 48, 111 Lei 
123/06 

supemcieexte=r~n~aT·~------+-"~~~~~4-~~~~~~~~~--~~~~~~~ 
Maracujá Kg 7.407 10,71\ 79.625,25 Cota principal 

Extrà e classe 3. Deverá estar 
no- .. ponto · para ··consumo, 
maduro, firme, uniforme, com 
brilho, aroma e.. sabor 
característicos. Não serão 
tolerados os defeitos externos 
oujoternos qué prejudiquem 

27 o .consumo ou rendimento 
como :c · da nós. mecân1cos, 
excesso de manchas, fruto 
imaturo ou com podridão. O 
produtó deverá," estar .. isento 
de • substânciàs terrosas, 
sujicfades, parasitas, · ou 
cospes estranhos aderidos à 
sups;>rfície eXterna. 

Maracujá 
Extra e cl?sse 3. Deverá estar 
no ponto para consumo, 
maduro, firme, uniforme, com 
brilho, aroma e sabor 
característicos: Nãó serão 
tolerados os defeitos externos 

28 ou int!'!rnos que prejuc!iRUem 
o cànsumo ou rendimento 
como: danos mecâmcos, 
eXCJ3SSO de manchas, fruto 
imàluro ou com podridão. O 
produtO deverá estar isento 
de •·· substâncias terrosas, 
sujidade~.: parasitas,_, ou 
corpos .estranhos aderlâos à 

Kg 2.469 10,75 26.541,75 Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

SONIA REGINA [~~~;~~:._~'~=~~.":f, 
PEREIRA J',f,~:;~~;~~~.~~,:_'un 
ALVES:88689ó62Z{.-=.~~,:~,c:do•F""· 
5 f/ ~~~~·~""""'-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

. DEPARTAMENTO:DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
.. 

ARMAZEM DO VOVO ITAIPAVA COMERCIO L TOA 
CNPJ: 44.922.297/0001-18 

VALOR VALOR TRATAMENTO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI O. QUANT. UNITÁRIO TOTAL ME/EPP 

' 
'- IR$! IR$! 

syperfície externa. 
. Ovo de galinha Dúzia 105.141 9,96 1.047.204,36 Cota principal 

Cai· branca, classe A tipo 2, 
embalado em bandeja, 
acondicionado em caixas de 
papelão, protegidos por 
bandejas tipo "gavétas''; com 
a · ··-c:asca íntegra, sem 
rachaduras e sem manchas. 

33 Não deverá• ter sido 
submetido a nenhum 
processo de conservação 

Deverá atender às 
exigências · do .· regulamento 
interno de inspeção de 
produtos de origem <>himal, 
RISPOA/MA, Resól'ução n° 
06/7/91 - CIPOAIMA. . 

Ovo de galinha Dúzia 35.048 9,96' 349.078,08 Cota reservada 
Cor branca, classe A, tipo 2, Art. 48, 111 Lei 
embalado ·;,m ·· bandeja, 123/06 
acondicionado em caixas de 
papelão, protegidos ·· por 
bandejas tipo "gavetas", com 
a casca íntegra, sem 
rachaduras e sem manchas. 

34 Não • deverá ter sido 
submetido a nenhum 
processo de .conservação 

Deverá ·atender às 
exigências do regulamento 
interno de inspeção de 
produtos de . origem. animal, 
RISPOAIMA, Resolução no 
06/7)91 - CI POA!MA. . 

VALOR TOTAL: R$ 4.565.529,34 .... 
1.2. Fazem parte Integrante. desta Ata de Reg1stro de Preços, o Ed1tal e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. . 
1.3. Os quantitativos, bem· como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; . 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. /"')'.;r 
CLÁUSUlA SEGUNDA • DA ASSINATURA DA ATA y 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor'·e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

2,1, 1. É fáéultado à administração, quando o convocado não 'assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições, estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, pêÍra fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em. assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULATÊRCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA > 

3.1. O prazo.Q.evalidade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o 
inciso 111 dô'§ 3° do art. 15'dá Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fáto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valóres praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
li -A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de' mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar .. o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem,_,áplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovan"tes apresentados; é 
li -convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não haveJJdo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro·de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. ·. 
4.4. O registró do fornecedor será cancelado quando: 
I -descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
AdministraÇão, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados ·[lo mercado; 
IV- sofrer sanção previSta nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lein° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despç;cho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuitp ou força maior; que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:. . . , • . ~ 
I - por razãÔ de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA .:.oos PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRA TO I 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura .de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da 
proposta vencec!iJra. · 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou .retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde qu"é"haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato ás condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 



ata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

5.3. A assinatura di:J Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contarda·datade sua convocação; 
5.4. A assinàtura dó·Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscaL da ,empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em càso de descUmprimento. 
5.5. Se o liCitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente}, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA}. 
6.2. O Órgão Participante: Secretaria de Educação. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o·dispcisto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULAOITAVA- DO FORO 
8.1. É competente foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes. dq presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam ci presente lristrúmento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente 
de testemunhas por se tratar de documento público. . 

f: "'''"'do deformo c!igltol por SOMA 

SONIA REGINA ~ :;:~~~;;,;:~~::~ 
PEREIRA /'i~!!:;~;,.~:'..:::!'~:., 
ALVES:886896627;TS"":::;;-~f9~,~RDAA 

[! ~»dosLm»m.n••·;m•-m:w 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES i-_--·· 

Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
. MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 

Órgão Gerenciador 

f\IIZÉ~~ v~d6 IT~:~*~À19oMÉRCIO L TDA 
__ , · · Beneficiária 

8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 160/22 
Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: _ • 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇAO DE GENEROS 
ALIMENTÍCJOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA ATENDER AOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES, 
conforme especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que 
fazem parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no§ 1° do art. 57 da Lei 
n° 8.666/9:3. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja 
atingido durante o período de vigência da ata. 
4. São obrigações da futura contratada: 
4.1. AContratada deve.cum,prir tOdas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como· exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita exécução do objeto e, ainda: 
4.1.1. Efetuar a entrega do Óbjeto em perfeitas condições, ·conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 1fa 27, do CódigoRe Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.1.3. Sups!ltuir, reparar oúcorrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência; o objeto .com avarias ou defeitOs; . 
4.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega; os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; . 
4.1.5. Manter,. durant~ toda a execução do contrato, em cpmpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
4.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência·; . . . · · 
5. Obrigações da futura contratante: 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no. Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a c011formidade dos bens recebidos 
provisoriamehte . com às especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e r,ecebimento definitivo; 
5.3. ComuT]icar à Contra!ada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas ho objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaç.ões da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.5. Efetúar à pagamento à ·contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e formaestai:Jelecidos.po Edital e seus anexos; 

f . ' I ., 
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5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que Vir\culados à execução do presente Termo, bem como por qualquer 
dano causádo ª terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos oú subordi[lados. _ 
5. 7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento 
de suas disposições; 
5.8. lndicár~os servidoreS Bú empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realizaçã6'de pla[lejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO. DE PREÇOS; .. ; . 
5.9. Realizar''iôdos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua 
cópia aos demais órgãos participantes; · 
5.1 O. Gerenciar a atá de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; 
5.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando nec;essário, lavrar .os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulg.ando aos órgãos participantes; ·. · 
5.12. Aplic,:lr·as ·penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
5.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condiçqes de habilitaçáo e qUalificação exigidas na licitação .. 
5.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber .o material em desacordo com o 
previsto nesle. instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar 
as sanções Cabíveis, nos ferrnos da legislação vigente. . 
5.15. Desde que devicjamenie justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, pqderá ser utilizad-a por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha partióipado do certame li citatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.16. Os .órgãos e entidade$ que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de. registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre á poêsibilidade de adesão. . 
5.17. A manifestação _do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas E;lntidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência,·. a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada 
informação deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não 
Participante~ 

5.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes · . 
5.19. As aquisições ou as contratações adicionais de qúe trata este artigo não poderão 
exceder, por. órgão qu .e.ntidade, a cinquenta por cento' dos quantitativos dos itens do 
instrumenlo .. c01wócatÓrio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgã_os participantes. 
5.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador-e. para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos nãq-participantes que aderirem. · 
5.21. Ap6.s::a · autorização do órgão gerenciador, o órgão hão participante deverá efetivar a 
aquisição Ou contratação sôrieitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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5.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador .• • . . . ... 
6. Do Pagamento 
6.1. Os pagamentos serão. efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do obje,to contas obrigações contratuais. 
6.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% 
(um por cento) ao mês, pro,rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a 
uma penal.izf!ção de 1% (urn por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer 
uma antecipação de pagam.imto, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) 
so.bre Q valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; . 
6.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
6.4. Critério de reajuste: O Reajuste do contrato será a cada 12 (doze) meses, contados da 
data da apresentação da proposta, pelo IGPM ou outro índicé que venha a substituí-lo. 
7. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
7.1. Co.meie infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada qUe:· .·. 
7.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contrataçã9; · 
7.1.2. Ensejar o_retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na exe·cução do contrato;' · 
7.1.4. Comportar-se de r)lodo inidôneo; 
7.1.5. Corn.etéiTràude fisáíl; 
7.1.6. Nãií" h:lantiver a proposta. 
7.2. A Contr,;atada gue. cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem, prejuíio'"âa responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência por fallf!s, leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; · 
7.2.2. Mulíãcompensatória dé 20% (vinte por cento) sobre ovalor total do contrato, no caso de 
inexecução'total d() objet0;. ·' 
- multa de J.% {hum por çento) ao mês pró-rata dia sobre o valor total do contrato em caso de 
mora. 
7.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; , 
7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto. perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre , 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; !' 
7.3. Tambe···. m .. ficam sujeita.s às penalidades do art. 87, 111 e. IV da Lei n° 8.666, de 1993, asÇ;;fj 
empresas e os profissionais que: · · '( 
7.3.1. Tenham so.frido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no · 
recolhimento de quaisqueriributos; 
7.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivo.s da licitação; 
7.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar cOm a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. · · 
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7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previstona Lein° 8.666, de 1993, e subsidiariàmente a Lei n° 9.784, de 1999. 
7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. • 
7.6. Poderá: aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão. temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração-Municipal, ·pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93; ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc;. IV da mesma Lei; 
7.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os 
artigos 402.a 405 do Código Civil Brasileiro; 
8. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
8.1. A entrega será de acordo com as necessidades da Gerência de Alimentação Escolar, 
contados do recebimento' do pedido e da respectiva nota de· empenho nos endereços de cada 
escola da Rede, de acordo com a relação dos Centros çfe Educação Infantil e Escolas 
Municipais da Rede Municipal de Ensino anexa aos autos. 
8.2. Prazo para entrega: semanalmente, todas as segundas e terças, conforme rota 
estabelecida pela Gerência de Alimentação Escolar, no horário pré-fixado de 07 às 11 horas e 
1.3 às 15:3Q horas, ou conforme solicitado pela Gerência de Alimentação Escolar. 
8.3. Os responsáveis pelo recebimento do gênero na escola ou Centros e Educação Infantil 
farão a éonferencia do produto devolvendo aqueles que não estiverem de acordo com o 
solicitado. 'Em caso de repetida insatisfação será acionado o setor jurídico para as devidas 
providências. 
8.4. O fornecedor deverá serresponsável pela confecção das guias de entrega semanal a cada 
unidade, em quatro vias, .permanecendo duas vias (entre elas a original) com a Gerência de 
Alimentação, Escolar e as demais cópias com a unidade que está recebendo e com a 
Associação. . · 
8.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de05 (cinco) dias; a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidaçfes. 
8.6. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material é éonsequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8. 7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado,- reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
8.8. O recebiment.o provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pélàs'prejuízos resultantes da incorreta execução'do contrato. 
8.9. Os fornecedores serão responsáveis pela qualidade físico-químico e sanitária dos gêneros 
fornecidos; <bem conio deve-rão comprovar a regularidade das suas instalações, junto às 
autoridades sanitárias locais, compatíveis com o que se propõe a fornecer. 
8.1 O. As variedades dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser 
substituídas no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização 
desta Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 

r:-<-
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8.11. As ·empresas de verão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 
funcionários oi.J ·contrata-dos para essa finalidade,. devidamente uniformizados e identificados 
através de crachásfornecidos pela empresa. 
9. Disposições Gerais: 
9.1. Os futuros contratos poderão ser rescindi dos administràtivamente nas hipóteses previstas 
no Artigo 78, ! a XVII da Lei 8.666/93; · 
9.2. A futura ··contratada··. reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
9.3. Integram o presente, a ·proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro 
de Preços;· 
9.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.5. As despesas dec·orrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos 
Programas de Trabalho n°s: 16.02.12.361.2015.2061.3390.30.00, dotação 11 e/ou 
16.02.12.365.2015.2061.3390.30.00- dotação 27- fontes de recursos 1.500.01, identificação 
das despesas com· manutenção e desenvolvimento do ensino 25% e/ou 1.552.00, 
transferências de recursos do FNDE referentes ao PNAE - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, da Secretaria de Educação. 
9.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
9.7. Ficará a cargo do MuniCípio, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficia! do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; · · ··· • · 
9.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarcà de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a 

· qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.~ 
E, por estarem 'justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. ***~*'!:*************~***~~~-**************************************-************************************* 

. ,· --~-

----'--·~,,._""" •. 
j;;') 

SONIA REGINA PEREIRAALVES • • , 
/ ,Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos "" 

. .. . MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS . ,,. .. 
Órgão Gerenciador 
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4 11j1§1jt'9l Reprodução 

Aos vinte e um dias de julho de dotsmii e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRAA}LVES 
Superintendente de Lic\taç6e(.Cornpré!s 

e Contratos Admini.strat~vos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N."' 676/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o i 60/2022 

Processo; 16439/2022- Pregão Presenéíal n.o 
Oí 9/2.022. Objeto: REGISTRO DE PR.EÇOS, PA.~ AQUJ­
S!ÇÃO DE Gt.NEROS ALIMENliCIOS (HORTIFRUTIGRAN­
JElROS), PA.RA ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ESCOlAS DE EDUCAÇÃO !NFAI\!T!l E UNiDA­
DES EScoLARES em conforD.idade com as _especifica­
ções do Edital e de seus Anéos; Órgã-:> Jeretlc!ador: 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Ad­
min!strativos (DELCA). Órgão Participante e resPonsável 
pela fisca!ização: Secretaria de EducaçãO. Beneficiária da 
Ata: ARMAZtM DO VOVÓ lTAIPAVA COMÉRCIO LTDA; 
empresa inscriTa noCNPJ n.<> 44.922.297/0UOi-fS. 'valor 
Estimado: R$ 4.565.529,34. Vig_ência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECCT!VO 

Secretaria de Fazenda 

' PORTARIA N.." 08 àa·06 de julho de 2022 

i O Secretário de Fazenda da Prefeitura Municipal 
!.:,.de Petrópolis, no uso de suas atribuições legais, res~ve , __ _ 

DESIGNAR o servidor JEFERSON GOMES :o E 
ANDRADE, m_atrícuia n." 22203-8, como respons~vel 
pela gestao do Contrato pertinente ao Processo"n.0 

l. 44433/2021 -Prestação de serviços para informatjzar 
·. o setor de Arrecadaçao, r;~ través de locação do sistE:ma 
específico para gestão da dfvida Ativa, com instal;;~ç3o, 
implantação e treinamento dos funcionários e ma!lu-

Í. tenções corretivas se houverem, incluindo a migraçao 
l de todos os dados do sistema ora em uso, Sistema 

de Gestão de Dfvid~ Ativa (Gestão de débitos, contri­
buintes, imôveis e empresas), a partir de 06/07/2022. 

PAULO ROBERTO PATULÉA 
Seqetário de Fazenda 

'"• '"""'~cmw.• uN "'1 uNRs '"''RI Secretaria de Assistência-
2 ...... Alface............ . ...................• kg •. - ... .3.630 ....... 7,65.--.:27.759,50 i 
,_ -''"~'""'---- -------- ---'o---·-"""'--'25-1-1l12-'"-'' L Social, Habitação e 
€ ..... Banana ~tata .... ·-··· .............. ; ..... .:.Kg .....• 58.798 ....... 6,25 .... 367..487,50 
1 ..... llatatiicloce.............. K_9 ....... 1s.7oa ...... _3.ss. ..... 55.153.40 , · Re· gulart"zaça-o Fundt"a" r1"a 
'-- _,_ ""'···----·····- .... Kg .. ___ sm _3_ss _____ ;ss<li>S I -,,.,,::;,.,,;-.,,;,-,.-~-="""=== 
9 ..... E<rta!l.!inglesa,_ ................ Kg .. , ... ."17349 ...... 5,95 .... 103.126,55 r = 
10 ... !latam inglesa.... .. .. _,,, ... Kg. ... : .... 5.7!!L .. .5,95 ...... 34.4ü8,85 i· . _ 
14 ... Couvemor.teJ~a.... ... ....................... : ... Kg ...... ;.7o535 ...... 9,7L .. .73.692,30 I BOLETIM DE PUBLICAÇAO N." 104/2022 
15 ... ColJIIe morrtclga........ . .......................... Kg. ..... c.'2.S12 .... 9,78 ....... 24.567,36 
16 .. -Couv!:-!kr .... Kg ... ,;.J7.G73....12.~5 .... 12.1.7%,15 
n ..... Coove-i!or .................. -... . ....... -.Kg ...... -5.292 ... 12,55, ...... 73.944.60 
18 ..... F.spinalre ................. -.......... Kg ... -.13.7ffi .... 11,00 .... 15ü.73.3,00 
19 ..... fspinafre._ .. _ .. J{g. ........ 4.56iL 11,03 ...... 50248,00 
n. ... .L-aranj~ pera.... .. .. : ............ Kg ..... 125.284.~ ... 4,5L.56&789,35 
23 ..... Lamll]a pera.. .. ...... :.'Kg... ... 41.762 ..... ..4,5<l .... 189.599,48 
TJ ..... Mararujã....... ...Kg .. "'"" 7.40L 10,75 ...... .79.625,25 
28 ... Mararujã. . .............. Kg ........ 2A69 .... 10,75 ...... .2ô.54! ,75 
33 .... 0Vo de galinha......... .. ........... DLhla .. i05.141... .S,%. 1.047.204,36 
34 .. -0'.u de garrnha ... _ Dtilla ... 35.c48 ....... 9,9ô .... J49.078,oa 

f')da-naS~cwfwneAr.emlrlofdi1E!. 
Obs.:ltem 2-ExÓJ.Ii~o MEIEPP.'ME1Art4B,,', l.e! n"123i0~ it."'"55, 7, <; f4. 1& Hl •. 
:U,ll e33-f.ota Ptircdf~ale illms6,8, ·,o,:t5, 17, 19,23;28 e34- Cota Re:serroda' 

Processo n." 28953/2022- Autorizo, por dispensa 
de !\citação, a contratação em caráter emergenciahde 

[-. empresa e~pecializada para efetuar osen:iço de segUro 
····para veícuioS pertencentes à Secretaria de Assistência 
r Sociai-SAS pelo período de 12 ídoze) meses, no valor 

totaí de R$ 12.049,54 (doze mi!, quarenta e nove r~ais 
·e cinquenta e quatro centavos), em favor da emprf;.sa 
)lASQUES CORRETORA DE SEGUROS LTDA., CNPJ 
. -02.911.950/0001-01, confNrne parecer jurídico n.o 
75/2022. Publ.ique-se·em Oí/0712022. 

ht4S,IIIl.€in.•123/06. f·. 
Aos vinte e dois dias de julho fle· c~1S rnii e vlnt~ e dois. 

FERNANDO ARAÚJO 
Secretário. de Assistência Social 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitp.ções~· COmpras 

e Contratos Adrriinistmtivos 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNfCO EXCLUSIVO 
N." 144/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS; PAPAO PERf-· 
ODO DE 12 (DOZE) MESES, ·PARA EVENTUAL 
E FUTURAAQUlSiÇÃO DE GtNER:OS ALIMEN­
TÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSSIDAtiES 
DOS USUÁRIOS DOS DEPARTAMENTOS: PRO­
TEÇÃO SOCIAl BÁSICA (CRAS ~ PROGRAMA 
CRIAt'-JÇA FEUZ), PROTEÇÃO SOCiAl ESP'ECIAL 
{CASAS DA ACOlHIDA! EJ]; NIS, CENTRÔ POP 
E CREAS), PARA APRIMORAR OS SERVIÇOS DO 
MUNICÍPiO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Valor estimado: R$ 69.437, 16. DATAI 
HORA: 10/08/2022 àsl1h. 

Edital cornpieto ·e maiores informações a 
partir de 28/07/2022; r:a 'ft.v. Barão do R1o Bran­
co, n.~ 2.846-3° andar....: Centro- PeiYÓpoi!sl 
RJ e nos "sites": vvww.peb-_pjhl!ls.rj.gov.br·(iink:· 
Portal da Transparência - üCrtâÇões) e '~N"-NV>J. 
licltacoes.caixa.gov.br. EsclarecimentoS ~t-ravés 
do tel. (24) 2233-8202/81 ;35. 

Petrópolls, 22 de julho de 2022. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário d!: Ad.n'linistração 

e de Recursos Humanos 

D€creto; n.o s 53412000 de 590.'2003 

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO 4312022, 

Processo n. 0 14417/2014 -·Compareça o, re­
presentante da empresã SANATÓRIO DE CORRÊ.AS 
LTDA-ME à secreháia de Desedtoii:m€nto Econômico, 
localizada na Rua 24 de Maion.0 02-Aito da Serra; no 
horário das 9h às i7h, a fim:'de apreSentar prestaÇão 
de contas, referente a concessão de incentivos fiscais 
da Lei 8153/21 no prazo de 30 dias a contar da pu­
blicação em Diário Ofiçiai. Em, 25/07/2022 

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria de Obras 
i """"""=~==== [· 

DEPARTAMENTO DE·OBR.AS PÚBLICAS 

ORDEM DE iNÍCIO 

Comunicamos à MARC ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA, que, a partir 9e 30/05/2022, autorizamo; o 
início dos serviÇos .cOntfatqdo.<,; através do processo 
n. 0 17852/2022, comPreendendo a EXECUÇÃO DE 
MURO DE GABIÃO NA AV. BARÃO DO RIO BRANC:O, 
í 164- CENTRO- PETRÔPOLIS/RJ. 

RICARDO MAURÍCIO DA ROCHA 
Enget'lheiro Civil 

ACEITE PROVISÓRIO 

PETRÓPOLIS ANOXXVll N" 6470 
2517/2022 SEGUNDA~FE!R.à. 

Comunicamos a empresa MARC ENGENHARIA 
E PROJETOS LTDA. que a partir de 29/06/2022, ficam 
aceitos provisoriamente os serviços contratados atra­
vés do processo n. 0 17852/2022, compreendendo a 
EXECUÇAO DE MURO DE GABIAO NA AV BARÂO 
DO RIO BRANCO, 1164- CEI\J'TRO- PETRÓPOUS/RJ. 

RICARDO MAURÍCIO DA ROCHA 
Engenheiro Civil 

INPAS 

PORTARIA N." 143 DE 19 de maio de 2022 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Soda! do Servidor Público do Município de 
Petrópolis -INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n." 7 .353/15; 

RESOLVE 

Art. 1 "-Aposentar por idade, nos termos do art. 40, 
§1", indso 111, alínea "b~ com redação dada pela Emenda 
Constitucional n." 41/03 c!c art. 4°, § 9" da Emenda 
Constitucional n. o 103/19, WALMlR PEREIRA DA CRUZ, 
matrícula n." 237647, Vigia- Nível: C2P do Quadro 
Permanente da Prefeitura Munic1pa1 de Petrópolis. 

Alt. 2" - Fixar a remuneracão mensal em R$ 
1.2! 2,00 (um mil, duzentos e doZe reais). 

Art. 3°- O reajuste do benefício reger-se-á na 
forma do disposto no art. 15 da lei n." 10.887/04. 

Art. 4G- Esta Portario entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.o 00291/2022) 

Petrópolis, 19 de rnaio de 2022 . 

CLAUDINEJ CONSTANTINO PORTUGAL 
Diretor-Presidente 

(Reproduzidaportersaido incorreta no D.O. n.~6429, de24/05/l022). 

COMDEP 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

São convocados os Srs. acionistas a se reunirem 
em ASSEMBLÉiA GERAL EXTRAORDINÁRIA a 
realizar-se às 9h30, do dia 1 0.08.22, na sede da 
Companhia, na Rua General Rondon, 400-B, 
Quitandinha, Petrópoils, para deliberar sobre 
a seguinte pauta: 

!) Prestação de Contas dos Administradores, 
exame, discussão e votação das demonstra­
ções financeiras relativas ao exerdcio social 
encerrado em 31.12.21. 

2) Deiiberação sobre o resultado do exerdcio. 

3) Eleição dos membros do Conselho Fiscal e 
fixação da remuneração. 

4) Alteração do Estatuto Social da Comdep 
para adequar, na forma da iei, os seguintes 
dispositivos: 

a) § 7° do art. 14 - Alteração da redaçao 
para revisão da remuneração dos mem­
bros do conselho de administração. 

b) § 2°, do art. 30- Alteração da redação 
para revisão da remuneração dos mem­
bros do conselho fiscal. 

5) Assuntos Gerais. 

Petrópo!is, 25 de julho de 2022. 

BRUNO DE CARVALHO VILlELA 
Presidente do Conselho de Administração 


